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Eio. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliaço e Julgamento 
de Goiuiia. 

P. J. - J C J DE OWAHA 

1 
F 	 ::. 	....... 

Co' LSo 	1 

Dizem 	QUIDIA B02G 6 VIiIR, brasileira, solteira,- 

balconista, residente e douiciliada nesta Caital, 	Rua 263 n3?, 
$etor Universitrio, e AV..LIIA iE.RL. Di J2SUS, brasileira, soltei-

ra, balconista, residente e doniiciliada nesta Capit ..1, a Rua 236 - 
nE 39 - ietor IJniversitrio, nesta Capital, por seu advogado, abai 
xo-assinado, (mandato junt o) que, vi mui respeitosamente frente- 

V. Excia., oferecerem aço reclamatria contra a firma "A CAPI - 

TAL MODAS", sediada a Praça Bandeirante ng 55-D, nesta Capital, e 

assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que, foram admitidas pela Reclamada; a primeira em 23- 
de AgSsto de 1.950  e a segunda em lL. de Agasto de 1.952 e sairam - 
espontneamente em 10 de Outubro de 1.963; 

Que, o seu salrio era a comiss.o de 5 (cinco por cen 
te), e perfazia uma r1dia salarial, cada urna, de T 26.000,00 (vin-. 
te e seis mil cruzeiros), por mas; 

Que, tanto 	QLTIDIA BORGS 	EIP, como AVLIIL :RI 

J3iJ3 deixaram vendas na Reclamada sem receberem as respectivas 
couisses, um montante de 1.500.000 1 00 (hum milho e quinhentos - 
mil cruzeiros), cada uma; 

Que, a Reclamada alegou o acarto com as Reclamantes no-

ato da saida, razao porque, as vendas foram efetuadas a crédito e - 
no as tinham sido ainda recebidas para que lhes fosse creditadas - 

as comiss6es, mas temos certeza que ja foram recebidas as respecti-

vas vendas e a Reclamada se nega a acertar com as Reclamantes as c 
miss6es que lheso devidas. 

DOXPÔJTO, com fundamento no artigo 466 da C.L.T., re-
quer)  respeitosamente a notificaço da Reclamada para comparecer em-

audincia, a ser prviamente designada, conteste a obrigaço, se 
quizer, sob pena de revelia, e, afinal, condenada no pagamento das-
parcelas seguintes: 

Contjnuag' 



CO M T 1 N ti A Ç 	O: 

L.eclamante - MelQuidias Borges Vieira; 

Comiss6es (vendas no valor de"1.5 00 . 0 00 1 00 a 	75.000 1 00 
eclame.nte - Avelina Maria de_Jesus: 

Coniss6es (vendas no valor de r1.500.000,QO a 	 75. 000 7 0 

Protesta-se por todos os meios de provas em direito 
permitidas, ciepoimento pessoal, testemunhas, etc. 

Ainda, pelo pagameno em audincia das psrceias e - 
sob pena do pagamento em dbro ex-v{ do artigo 1167 da C.L.T. 

9stes trmos, 

4114, 	 P. Deferimento. 

Goinir, 19 de Dezembro de 1.963. 

P.p 
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L:3T1.u:1i:To R.: ICUL3: .) 1 P..tOCiLCO: 

Pelo presente instruuinto particular de procurco, 

nos, Iï7IDIAS BO2GJ TIBISA, brrsileira, solteira, balconis-
ta, residente e domiciliada. nesta Capital, a Jua 263  
ter Universit.rio, e PtVLiNA iILiA D JSU3, brasileir, soltei 

ra, balconista, residente e dom i ciliada nesta Capital, 	.Iua /- 
236 Q 39 - Setor Universitrio, nomeamos e constituimos nossos 
bastantes procuradores os Srs. VIWO? GOBÇLLVS, brasileiro, c 
sado, avogado, residente e domiciliado nesta Capital, e Tt7J 
J 	 3OT1iA, brasileiro, casado, solicitador acadmico, Ins 
crito na Ordem dos .Avogados do Brasil, Secço de Goiás, sob o n 

6 79, tamt&-i residente e dor-iiciliado nesta Capitl, p - rr, com  no-
deres da clusula, "ad-judieie' e pera o fim especiri de pronor - 
aço reclsmatria contra. a firma "A CAPITAL BODAS", sedieda 
Praa Bandeirante nE 55-1),  nesta Capital, nodendo, prra tal fim, 
arrolar testemunhas, inquirir, reiuirir, transigir, desistir, - 

fazer acrdo, receber e dar quitaço, recorrer de todo e  
quer pronunciamento ou sentença, fazer executar senten(a a e pra-

ticar os demais atos nue se fizerem necessrios os fiel curmri - 

mento do presente mandato, inclusive substabelecer. 

Goinia, 18 de Dezembro de 1.963. 

?7cti.  

., - 
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Sr. tÇta1I&od 

A S S U N T O: Redaniaçõo a.resen.tada por 

Me1cjuiias B. Vieira e Avelina Ma--J& de Je31a 

Pela presente fica V. S notificado a comparecer perante esta Junta de Concilia-

ção e Julgamento, à Praça Civica n. 0  9, no dia 	3 ..... ...de 	....ro..................de 1964 

As 30 -- , a audiência relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar necessárias, constan-

tes de documentos ou testemunhas, esas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. à referida, audiência importará no julgamento da 

questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, quanto a matéria de fato. 

Goiânia, .........de 	-jrieii .0 de 196 

p.- 	N 	 (' 	 rf 

CHEFE DA EÇRETARIA 

ru'd -\  

Certifico que, nesta data, foi expedida a presente notificação ao reclamado pelo 

..j.registrado postal de n.°... .. 9......., com aviso de recebimento (A R). 

j 	Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, em 

de 	.. JJJ.As de 196v.... 



Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Egrêio Junta de Conciliaçao 

e Julgamento, de Goiania. 

/ 

Diz LUT VIAN, firma co- 

rcial sediada e estabelecida, com "A CAPITAL MODAS", nesta, 

cidade, à Av. Goiás, 55-D, via de seu procurador bastante (m. 

j.) o advogado infrassinado, reularmente inscrito na O.A.B., 
Secçao estadual, sob nQ 683, de ordem, com domicilio e escri-
t6rio profissional no Ed. Vila Boa, sala 503, nesta, onde - 
recebera notfficaç6es e intimaçZes regulares, que notificado, 

via postal, dos trmos da aç.o reciaraatria aforada em desfa-

vor de "A Capital Modas", Lima inexistente, vem, no obstan-

te, respeitosamente, contestar a pretens.o d.escabida e absur- 

da de as reclainantes LLüIDIAS BOhGJ VIiLRÂ e ViIN 	hIA 
D 	fis, como efetivamente contesta e, dado a relev&ncia da 

mataria que cera, em seguida, exposta e deduzida, f&-lo, pela 

presente e melhor forma de Direito, por escrito, sob os funda 

mentos de fato e de direito, seguintes: 

E, s. N. 
PROVARÁ- 

PRELIMINARMEIT E 

(Absolviçao da inst&ncia) 

lQ) - que o reclamado, ora contestante deve ser absolvido da 

presente iristncia, tendo em vista a ilegitimidade de - 

parte; 

2Q) - que, segundo se depreende da leitura da inicial, a re- 

ciainaçao foi dirigida contra a Lima "Á CAPITAL MODAS",-
pessoa juridica essa inexistente (cf. are. 300 usque 503, do 
Cd Comercial); 
32) - que o empregador das reclamantes, no caso sub-judice,-

foi e era o peticionario, cuja Lima comercial se acha — 
regular e devidamento registada no 6rgo competente (doe. in 

e 
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(incluso, sob nQ 2); 

4Q) - que, assim, o procedimento das reclamantes nao foi diri- 

gido contra quem de direito, razao porque ocorre a inepcia 
da iniôial (C.P.C., art. 15b, iten II) a qual deveria, data ve-

mia, ser indeferida, liininarinente, como o deve, agora (art. 160 

5Q) - que, ademais, as reclamantes omitiram instruir a petiçao 

inaugural com os documentos indispens&veis prova do ale-

gado; (CPC, art. 159) 
6) - que, por exemplo, nao h& prova do suposto contrato de - 

trabalho, que teria garantido s reciainantes a percepção - 

ork 	das comiss6es por elas suscitadas; 

72) - que, também, no h prova de as pseudo vendas, que as re 

clamantes alegam ter efetuado, cada qual no montante de um 

milhao e quinhentos mil cruzeiros (4.1.500.000,00); 

89) - que nem mesmo esclareceram elas, reclamantes, quando te-

riam realizado tais vendas, juais os objetos vendidos, os 

compradores, as notas de venda, etc.; 

99) - que as alegaç6es das reclamantes no se estribain em qual 

quer documento, em qualquer prova, pois so fruto de sim - 

pies iniaginaço, sequiosa na intençao de extorquir mais dinhei 

ro do reclamado; 

109)- que, por isso, cab.vel é, mais uma vez, o pedido de absol 

viço da instancia, ex-vi do disposto no axt. 201, itens 1 

e III, do Diploma processual civil, que tem apiicaçao no proces 

so trabalhista, por f&rça de o direito consuetudin&rio e segun-

do h& entendido, de modo pacifico, a jurisprudência especializa 

da (cf. IJNTRI O F0R.NS., março 1957,  ano IX, n. 100; stembro 

1960, XII/142; maio 1961, XIII/150); 

112)- que, nestas condiç6es, observada a regra do art. 202 do - 

C6digo de Processo Civil, com a suspensão de a presente au-

dincia, pede o contestante seja ouvida a opiniao das reclaman-

tes e, a-final, concedida a pleiteada absolviçao de instância,-

com o arquivamento da reciamaçao e a conãen.açao da parte venci-

da nas custas do processo e demais cominaçes de estilo (art. - 

205 CPC), inclusive nos honorrios advocatcios do patrono do - 

reclamado. 

§ 
DE MERITIS 

122)- que a rec1amaço oferecida pelas ex-empregadas do contes-

tante é, data venha, improcedente; 

132 )- que o contestante sempre pagou e paga aos seus empregados, 
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A  LI 
inclusive pagava às reclainantes, o salrio minimo vigente nesta 

Capital; 

149) - que, assim, as reclamantes vinham percebendo, como os de 

mais empregados, mensalmente, a quantia de $.17.000,00 - 

(dezessete mil cruzeiros), consoante provam as f6lhas de paga - 

mento que esta acompanham (aocs. ns. 3, k, 5), t6das subscritas, 

alias, pelas reclamantes; 

152) - que, entretanto, no mes de julho pretérito, o reclamado - 

lançou suas primeiras vendas a crdito, pelo que, s6bre o - 

montante destas, passou a dar às suas balconistas A'TELINA e MEL-

QUIDIA uma comissao, a qual se incorporou, de logo, a partir de-

julho/63, aos seus sal&rios resptivos; 

162) - que essa comissao, todavia, era na base de 2% (dois-por- 

cento), coms 	sendo atribuida às atuais balconistas, e 

nunca, jamais, na base de 5% mencionada na reciainaçao; 

17Q) - que, assim, pelo total das vendas realizadas nos meses 

de julho, ag6sto e setembro, que antecederam à data de sai 4 
da das reclamantes da firma reclamada, receberam elas, respti-

vamente, as iinportancias de $.922,00,$.7.934,00 e $.9.431,00,-

creditadas e pagas a MLQUIDIÂ; e $.1.024,00, $.1.831,00 e $.-
6.207,00, a ÁVELINA (does. ns. 6/8); 
18Q) - que, assim, nenhuma comisso mais devida às reclaman- 

tes, a qualquer titulo, valendo suas assinaturas lançadas, 

livre e expontneamente, nas resptivas f6lbas de paganiento,co 

mo quitaçao plena e raza; 

192) - que, entretanto, ê sses nao foram os Cinicos pagamentos - 

feitos às reelamantes e essas nao foram suas cuaicas quita 

ç6es dadas ao empregador; 

202) - que, realmente, na época de a retirada EXP0NTIEA das - 

reclamantes de o estabelecimento do reclamado, para cuja 

finalidade ofereceram elas, previamente, o competente aviso (ef. 

ocs. ns. 9 e lo), pagou-lhes le v&rias parcelas, que atingi-

ram a vultosa soma de c$.200.000,00 (duzentos mil cruzeiros) a 

ca qual das retirantes, soma essa mui superior à pretendida, 

agora, a titulo de comiss6es, pelas reclamantes; 

212) - que, assim, o reclamado pagou às reclamantes, separada- 

mente, '$.25.0009009 a titulo de farias, pelo prazo de 30 

dias, embora nao tivessem elas trabalhado, como nao trabalharam 

para 1e, durante todo o ano de 1963 (acm. 11/12); mais c$.25.- 

25.000,00, a titulo de 13 2  salrio, integralmente (doca. 13/14 ); 

e mais $.50.000 1 00 2  a titulo de gratificaçao (doce. na. 15/16) e 
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e que viria satisfazer perfeitamente as pretendidas comisses, 

que as reclamantes, agora, injusta e descabidamente, estao a - 
reclamar; 

222) - que, contudo, no parou al a d&diva do reclamado a favor 

das reclamantes, que mereciam, à poca, sua consideração,-

dado as qualidades de boas e antigas empregadas, o que o faz, o 

empregador, a premiar cada uma delas com mais $.lOO.00O,OO (cem 

mil cruzeiros), no ato de hoinologaçao, perante o Sindicato res-

ptivo, de a despedida de empregado estavei, cujas cpias autn 

ticas se vem, adiante, instruindo a defesa ora apresentada e pro 

duzida (docs. xis. 17 e 18); 

232) - que, na verdade, nenhuma indenizaçao era devido às imper 
tinentes empregadas, urna vez que elas deixaram o emprgo - 

livre e expont&neamente, mediante aviso prévio dado ao emprega-

dor; porxn, o empregador, livre e expontneamente, resolveu dar 

o prêmio às suas empregadas, prêmio asse que, somado aos anteri Çf  

orinente atribuidos, consoante consta no iten 212 desta contesta 

çao, supera de muito a parcela pretendida, a t.tulo de comissao,J 

a cada qual das reclainantes, pelo que se tornaram elas devedoras, 

ao revs, do empregador, caso lhes seja reconhecido direito s - 

absurdas comissZes; 

242) - que, tainbm à poca da despedida, as reclamantes, sentin- 

do-se, por certo, regiamente compensadas e pagas por todos 

os seus vencimentos, sal&rios, comiss6es, etc,, livres e expontâ 

neamente, firmaram, de pr6prio punho, a declaraçao que esta acom 

panha, em duplo instrumento (xis. 19/20),  mediante a qual deram à 

firma LOT VINÁ - plena, rasa e geral quitaç.o; 

259) - que, certamente, esquecidas dos documentos que firmaram,- 

as reclamantes no deram conhecimento deles ao seu ilustra-

do patrono e advogado, pois, ao contrario, no teriaS. xcia.,o 

colega ex-adverso, perdido seu tempo precioso com a redaçao da - 
inicial e o conseqiente comparecimento a essa 1g. Junta de Conci 

liação e Julgamento; 

262) - que tivessem as reclamaxites permanecido no trabalho na - 
firma do reclamado, at ao fim do ano de 1963, e, entao, te 

riam elas, igualmente, feito ji'is e ganho as comisôes ora preteri 

didas e rechaçadas, época em que as vendas do estabelecimento eu 

birain consideravelmente, como ocorre anualmente no comércio em - 

geral, com as festas de fim de ano; 
272) - que, entretanto, como deixaram o trabalho, expontneamen-

te, e como receberam as comisses devidas, os saiarios, as- 



RI 
férias, o 132 salrio, gratificaç6es e ind.enizaç6es (indevidas), 

e como deram quitação plena, rasa e gersl ao empregador, as re - 

clamantes, na verdade, nada mais tm a reclamar ou exigir, s.m.j. 
se existir; 
282) - que, outrossim, as reclamantes devem ao reclamado as impor 

tancias mencionadas nas faturas que esta instruem (does. ns. 

21/22) referentes a compras por elas efetuadas, a crédito, e cons 

tantes de duplicatas contra as mesmas sacadas, as quais foram le-

vadas a protesto (does. ns. c5/24) falta de aceite e de pagamen 

to, e o crédito dos t.tulos será objeto de pedido reconvencional, 
parte; 

292) - que, quanto ao pagamento da indenizaçao constante da ata - 

de despedida, esclarece o reclamado, que as promiss&rias res 

ptivas vm sondo quitadas, regularinente, no vencimento (docs. ns. 

25 a 30) e referentes aos meses de outubro, novembro e dezembro/63;. 

30Q) - que, pelo exposto, caso nao seja o contestante absolvido da 

presente instancia, pede e espera, le, a improcedência da re4 

clamat6ria, dado que nenhum direito assiste s reclaniantes, as - 

quais devem ser condenadas no pagamento uas custa$ ao processo e - 
nos bonorarios de advogado, estes na base convencionada de 20% s&-
bre o valor da causa. 

Trnios em que, com 30 documentos, 
todos numerados e rubricados, protestando produzir prova suple - 

mentar e, de logo, requerendo os depoimentos pessoais das recla-

mantes, sob pena de confissao, e a inquiriçao de testemunhas,que 
serao arroladas oportunamente, 

E. R. D. e JUSTIÇA 1 

Goignia, L 	 i 

P.p., 	 Adv. 

(OLAVO 3ERU6) 
(Isento de s1o) 

REC0NVNÇ1O 

Por artigos de reconvenção, diz 

o reconvinte LOT VIANA, j qualifica-

do, em desfavor de MELUIDIAS BORGES- 

VIEIRA e ÁVELINA MARIA DE JESÜS, bra-
sileiras, solteiras, comercirias, re 
sidentes e domiciliadas nesta Capital, 



IM 

diz, por esta e melhor forma 

de Direito, o seguinte: 

- que as reconvindo pretendem receber, a titulo de pagamen- 
to de comisses, a quantia total de $.150.000,00 (cento - 

cinquenta mil cruzeiros), dividida entre elas, em partes iguais, 
consoante calculo contido na petição inaugural; 

- que, entretanto, o reconvinte, por conta de as citadas co- 
miss6es, j& pagou às reconvindo, em parcelas v&rias, as impor 

t.ncias de 18.287,00 (docs. ns. 6/8), $.50.000,00 (doc. 16)-
e $.100.000,00 (doe. n. 17)  a M1LUIDIÂ; e $.9.062,00 (docs. - 
ns. 6/6), $.50.000,00 (doc. 15)  e $.lOO.00o,00 (aoe. n. 18) a 
ÀVLINA; import&ncia8 essas que superam o pretendido crdito de - 
as reconvindo; 

- que, ademais, a reconvindo MEDUIDIA comprou, a crdito, no 
estabelecimento do reconvinte, mercadorias no valor de 4.5.600, 

00, objeto de duplicata (doc. 22) levada a protesto (doe. n. 24); 

e a reconvindo AVELINÁ comprou e deve $.70.280,00 (doe. n. 21) - 
estando o titulo em protesto (doe. 25); 

- que, assim, caso seja reconhecido às reconvindo direito ao 
recebimento das comisses reclamadas, estas devem ser compen 

sadas com as import&ncias recebidas por elas, em dinheiro e em 

e sp ci e; 

- que, a1m de a compensação de crditos, caber& às reclanian-
tes, aqui reconvido, restituir dinheiro ao reconvinte, nas se 

guintes proporçes: 

M1LQUIDIÂ - dinheiro recebido - $. 168.287,00 
mercadorias 	- 	5.600,00 
- deve 	 - 	173.887,00 

coniissao pretendida 	- 	75.000,00 
a restituir 	- 	98.887 1 (0; - 

	

ÁVELINA - dinheiro recebido - 	159.062,00 
mercadorias 	- 	70.280,00 

soma 	- 	229.342 1,00 

	

comiao pretendida - 	7.000,00 
a restituir 	- 	154.342,00; - 

- que a compensação de crditos esta expressamente prevista e 

estabelecida, na Consolidaçao das Leis do Trabalho, no seu ar 

tigo 767 e, também, o C6digo Civil (art. 1.009) a permite e as - 

sim determina; 

- que, embora nao previsto expressamente, na C.L.T., a recon 
vençao h& sido aceita e admitida em os processos de natureza 
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trabalhista, pela jurisprudncja pacifica e soberana dos Tribu-

nais Regionais do Trabalho e mesmo perante o Colendo Tribunal - 
Superior do Trabalho, pois, "a re;coriver o ilao violenta a ínciole 
cia Justiça do Trabaino" (cf.Tr.Sup.Trab., rec. de revista, in - 
Ement. Forense, maio/61, ano XIII, n. 150, rei. Mm. Tostes Mal 
ta); 

8) - 'ue, pelo exposto, oferece o reconvinte a presente defesa, 

que e complementar à contestaço e tendo em vista o permissi 
vo constitucional, que garante a amplitude e os meios de defesa, 
e, nos trmos do art. 190 do Diploma processual civil, que se a-
plica ao processo trabalhista, subsidiàriamente, requer o recebi 
manto da reconvençao, o seu processamento (art. 193) e final jui 

gamento, a fim de ser reconhecido ao reconvinte direito ao rece-

bimento da diferença de crdito, de ac8rdo com os c&lculos apre- 
sentados no iten 5, retro, condenando-se, ademais, as reconvindo 
nas custas e honor&rios. 

NN. Trmos, protesta-se produzir 
prova suplementar e, de logo, fica requerido a juntada de novos- 

documentos, o depoimento pessoal das reclamantes, a inquir.iço - 

de testemunhas. Outrossim, pede-se a devo1uço dos documentos - 

que instruem a contestação e reconvençao, principalmente falhas 

de pagamento de empregados, a-final, após o julgamento da perlen 
ga. 

E . R. D. 

Golani a, 

(OLAVO BERQUÓ) 

Adv. 

(Isento de saio) 
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ITe 	

Goi 

Prezado Senhor, 

Ë a presente para comunicar a V3a. 

que deixarei,por motivo de ±rça maiDr,as funçe 

que ocupo em sua Firma "A Capital Nodas",no prazo 

exiido de trinta dias,a partir desta data,ican-

do V.Sa,cjente dste meu prop6sito,servindo esta, 

pois,de aviso pr6vio,ein at8ndimento aos disnositi 

os da Conaolidaço das eis do Trabal.ho,vigente/ 
em nosso Pais. 

Gentileza devolver-me , devidamente - 
visada a cópia em anxa,com a qual terei assegura 
da a C±flCja de V.Ca 

Sem outro particuiar para o nieomen-
to , sutscrevo-me ,atenciosamente, 

Avelina Naria de sua 

Li 

Ci e nt e. 

Lot Viana 

TTJWI.' 

1; 

44 ir-t' 	 7 



Goinia,25 de setciüro de i963 

limo • 

Lot Viena 
-- 

Prezudo )r, 

a presente para coidunicer a V.to Que 

deixurei,or motivo de 6rça moior,as £unç6es oue 

ora octmo em sua firma "A Copitol ilodas" ,no prazo 

exiido de trinta di0s,a partir desta daa,fican-

do V.t.eiont dste meu prop6sito,servindo esta, 

pois ,de aviso prvio, era atendiiueiito aos dispositi 

vos da conso:Lidaço das Leis do Tratiiho,vidente/ 

era nosso Pais 

Genyilezu, devolver-me, devidainent- e visa-
da,a copia em anxu,con1 a qual terei asserada a 
cincia de 

eui outro particular para o momento, / 
subserevo..me ,atenoiosaiaonte, 

_ 	Neiqu alias Borges Vieira 

Ciente, 

ot Viana 

es t elaunhd. s• 1 
	

_4 
---tr 

=C ~07--a 



li E J 1 E 0 - c025.O0O,0o 

Recebi da í'irraa L0i VLUTi,estabelecida 	Av.Gois, 

n.55-D,a quantia de C.25.000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros) - 

correspondeite a 30 (trinta)dias de farias na forma da lei,equiva 

lente ao ano de 1963. 

Por ser verdade,firmo o presente de ao6rdo com a - 

id. 

A 

1 	
Golania,  

CARTÕR'O IDO 1 0, OFLOtO 	Ass.  

RECOt4HCIMENTO  [L ri- 
, 	, 	 a. - 

.c,nheç o a  

_______ Ideia — 
Døufe 	 Jt) dav.rde 

de 19 

Vill 
JOSE C:RNE1UO VAZ - Sututo 	\ 

AI b 



4 

Ei E O 1 B O - c.25.000,00 

Recebi da firma i0T VIL.NA,estabelecida a Âv.Gois, 

n.55—D,a quantia de C. 25.000,00 (vinte e QjflCO mil cruzeiros) - 

correspon.en.te a 30 (trinta)dias dd farias na forma da loi,equiva 

lente ao ano de 1963. 

Por ser verdade,firmo o presente de acordo com a - 

lei0 

o 

,CARTÓ fl DO 1. OFICIO 
 

RECOe 	C!MENTO 	 ss. 	 M 	-, 

o 

+ 

jÕÊ CA1NIT11O \TAZ- Snitt 

e 



4 

• R E O 	1 B O - 	;.25.000900 	 - JS 

Recebí da firma LOT VIANA,estabelecida 	v.G-ois, 

n.55—D,a importariciu supra de C25.000,00 (vinte e cinco mil cru 

zeiros) ,referente ao 132 (dcirio terceiro) sa1rio do ano em cur-

co. 

Por ser verdde,firmo o presente de acrdo com a - 

1i 

CARTÓT D fl ) i. OFicio 
RECONHCMENTO 

heç 

-r 
u 

1_ 

ro JOSÉ CA'TT, 

.ss._____  

Tta. - 

Idem - ;-À; 

E. E O 1 E O - Ci;.25.000100 
	 _- 

Recebí da firma LOL VIÃiA,estabeiecida 	.v.Gojo, 

n55—D,a importencia supra de Cc.25000,00 (vinte e cinco iil cru 

eiros) ,refereate ao 139  (deitio terceiro) sairio do ano em cur 

SO. 

Por ser verdade,firmo o presente de acrdo coii a - 

leiQ 

Goiânia,  
1_Afl09 

'TMENTO 	
As..  

5 	 - 	 Tia. _- 	 7 

	

& da voi4aig
1 deii— 	 1 de It 

'J ç 
JE CARNEIRO VAZ_Suj44 1 \ 



a 

ii E 	1 B O - Cc:050e000,00 

 7 ell 

Recebí da firma LOT VINh,esiabelecjda ) Av.Gois, 

n.55-D,a importncja supra de Ci:.50.00O,00 (cinquenta mil cruzei-

ros) ,referente raUficaeo que me faz. 

Por ser verdade,firmo o presente de ac6rdo com a - 

leia 

Goinia, _ 	/ 4971 - 
£ss. 	

-  

m-L 	

(-'- 

ia. 

Idet,i - 

 

to \j 

DO 1. OFÍCIO 
Rã CO E C IME N TO 

)ou . m 	 'da vsrú 
Win "L'5'- de 19 

JQS5 Çt\RNEJRO VAZ- 

0 

1 

E E O 1 B O - C.5O.00O,OO 

Recebí da firma LOT VINA,estabeleoida 

n.55-D,a importneia supra de Gt.50.000 9 00 (cinquenta rIil cruci-
ro) ,referente 	gratificaço que me fZe 

por ser verdade,firmo o presente do aerdo com a 
lei. 

Goiania, 	/I 	LL L 	(L 	I'/ Í 

:1- 	- 	
.. 	•. i 	 1 

REC!NHECIMENTO Idcríj - 

lop 

te. Em 	. -. 	/ 	oa verdd 
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(CÓPIA AUTËNTICA) 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO DE DESPEDIDA DE EMPREGADO EdTÁVEL 

Aos dez (lo) dias do ms de outubro de 1963 
Hum mil, novecentos e sessenta e três (1963), compareceram - 

a Sindicato dos Empregados no Comórcio no Estado de Goiós, sito 
Av. Anhanguere, 78 - jQ andar - s/ 9 - Edifício Inhurnas - nesta Capi 
tal a srta. melquídias Borges Vieira, enipregad.a da firma U A CAPITAL 
MODAS", sediada nesta Caita1, a Av. Gois, 55-D e o sr. LOTT VIANA, 

proprietório da firma acima mencionada, e na presença do Presidente 

do Sindicato dos ipregados no Comreio no Estado de Goiós, Sr. Gon 

çalci Beserra Lima, foi iniciada s 9 (nove) horas a solenidade de Res 
cieo de Contrato de Trabalho entre a Empregada ea Empregadora acima 

eitado. Aberta a solenidade 	srta. Mescjuídias Borges Vieira, de- 

clarou ao Sindicato que nesta Data entrou em ac&rdo amig3.vel com o - 
firma em referncia, para Resciso de Contrato de Trabalho, firmado 
em 2 de janeiro de 1952 , portanto com 11 anos e nove mses, receben 

do o título de Indenizaço a importância de C 100.000 9 00 (cem mil - 
cruzeiros), representados por 5(cinco) Notas Promissórias, emitidas - 

Ie1a Firma Empregadora " A CAPITAL MODAS", conforme vencimentoo abai- 
x0f.  

Nota Froniss6rja de 11'rl$ 20.000 venc 1  30-10-63 
Nota Promissória de Ci.:f 20.000 venc •  30-11-63 

J Nota Pio missória de Cr$ 20.000,vene. 30-12-63 
Nota Promissória de C4 20.000 venc. 30- 1-64 
Nota Promissória de CrV 20.000 vene, 28- 2-64 

A srte. Mesquidias Borges Vieira e o Sr. LOtt 
Viana, por seu turno, disseram estar de pleno ec&rdo. O ar 1  Gonçalo 
Decerra Lima, em nome do Sindicato Dos Empregados no Comreio, apGs 
verificar que tal deliheraçao bnTia sido tomada e.pontâneamente pelo 
empregdo e tsmb6m verificado jue neo havia nenhuma inconveniência e 
estando de acôrdo ambas as partes, dando cumprimento ao artigo 500 
da Consolidaçeo das Leis de Trabalho, manifestou-se favoróvel. Nada - 
mais havendo a tratar, foi encerrada a presente solenidade, de que pa 
ra constar foi lavrada a presente ata, que lida e achada conTorme , 
vai assinda pelas partes. 

Goiânia, 10 de outubro 63. 

ass.  
MElquias Borges Viira 

ass. 	 ('_ c  
LOT VIÃ 

as s. 
GONÇALO BESERRA LIMJ - Pt.ind. 
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1 

"ATA DE E M0LOG0 DE DESPEDIDA DE PREGDO ESTÁVEL" 

Aos dez dias do ms de Outubro de hum mil novecentos e 	ss€nta 
e três (1963), compareceram 	sede do Sindicato dos Empregados no Comór 
cio nostado de Gois, sito a Av. Anhanguera, 78-1 2  andar - sala 1-1 2  9 
Edifício Inhumas, nesta Capital, a srta. Avelina Maria de Jesus, empre-
gacla da Firma "A CAPITAL MODAS", sedidda nesta Capital, h Av. Goiás, 55 
D - e o sr. Lott Viana, proprietério da firma acima mencionada, e na 
presena do Presidente d.o Sindicato dos Empregados no Comercio no Estado 
de Goias, sr. Gonçalo Beserra Lima, foi iniciada as 9 (nove) horas a so 
lenidade de Rescisao de Contrato de Trabalho entre a Empregada e a Empre 
gadora acima citados. Aberta a solenidade a srta. Avelina Marta de Jesus 
declarou ao Sindicato que nesta Data entrou em acôrdo Amigável com a fir 
ma em referência, para Rescisao de seu contrato de Trabalho, fimado em 
5 de outubro de 1952, portanto com 11 anos , recebdndo a titulo de inde-
nizaço a importância de lOO.000,OO(cern mil cruzeiros), representados 
por 5 (cinco) Notas Promissorias, emitidas pela firma Empregadora - 
"A CAPITAL MODAS", conforme vencimentos abaixo; 

Nota 

Nota 

Nota 

No t a 

Nota 

Promissória 

Promi s6ria 

Promissória 

Promissória 

Promi ssória 

de 

de 

de 

de 

de 

Cr.$ 20.000 9 00 
CrP 20.000 1 00 

C4 20.000 9 00 
C 20.000 9 00 

20.000,00 

veno, 

vene. 

veno, 

verte. 

venc. 

30-10-63 

30-11-63 

30-12-63 

30- 1-64 

2 2-64 

A srta. Avelina Maria de Jesus e o er. Lott Viana, 

por seu turno, disseram estar de pleno acôrdo. O Sr.&onçalo Beserra 

Lima, em nome do Sindicato dos Empregados no Comórcio no Estado do 

Goiás, após verificar ue tal deliberaço havia sido tomada expontânes-

mente pelo empregado 	tambóm verificado cjue no havia nenhuma inoonve 

nincia e estando de acôrdo ambas as partes, dando cumprimento ao arti-

go 500 da Conso1idaço das Leis de Trabalho, manifestou-se favorve1. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente solenidade, do que 

para constar foi lavrada a presente Ata , cjue lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Goiânia, 10 de outubro de 1963. 

a sa .(: 

As s. 
LTfVI7NK 

As s. 	 (''• 
]reS. Sind. 
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DECLÍO 

Beelaro,para os devidos fins de 

direitos que,nesta data,do minha livre e espont-

nea vontade afasto-me do oaro qae exercia na fir 

na Lot Viana,est belecicia a Av. Gois,n.55-JJ,paa- 

. de todos os meus vencimentos e consequentemente — 

sem nenhum direito a futuras reclamaçes ou rein-

vidicaçes,dando t refrida firma plena,ras: e — 

geral ca±taçaO. 

coinia,,J 

1-7  
T ta 4:1- 

Idem 	 p,1j 	 LA 

II  

ARTÕFO DO 1 0. OFICIO 
RECOPHOIMENT 

gssuh.ço 

Isu f& Em 	 vø 49a4s 
' 	 19(4' 

JOSE CARNEIR(-) VAZ Sihstitii o 



\ 

Declaro,.ara os devidos fins de direi-

tos que, nesta data , de minha livre e espont- nee vontade-

afasto-me do caro que exercia n firma Lot Viane,esta 

belecida v.cois,n.55_n,paga de todos os meus venci-

tentos e,consequenteniejit,s1 nenhum direito a faturas-

reciamaç6es ou reinvidicaç6es,darido referida firma - 

plena,rasa e deral qaitaço. 

oiniaÇ(( (  

7 
ta .6 

i em - Vr IA  A  uka,_tCC&)_ oi 

3*RTÓRO LO i». OFlCO 

F.CON TMENO 

'- 

OU 	
ta vsr4adr 

ell  

91S— 19j4. 

JOSE CAENERO VAZ Subti °'\ 
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Iriscrição ri. 95 

1 MODAS  1 
Praça Bandeirante, 55 D - Ed. Boca da Mata 

GOIÂNIA GOIÁS 

li omcn', 

ras e crian ça \. 

NOTAS DE ENTREGA FATURA N.° 1 	COPIADOR [SElADA C/ VENCMFNTO IMPORTNCIA 

N.° IMPORTÂNCIA 
907J 

_N. _F LS.153 1v urb [5_Ti33 70 .2e0,00 _ 
21313 	

Goiânía, 10 de 	ioio de 19 64. 

21314 	
O(s) Snr.(s) 	ve1i.i ij 	do J eueip 

21315 	70. 200 1
U0 estaekcído(s) à 	ilua 263 - 

Em 	 Estado de 

DEVE(M) a A CAPITAL MODAS (LOT VIANA), cstabekcida à Praça Bandciran-

te, 55D, EdiL Boca da Mata, valor de sua compra de mercadorias, conf,rmc dís 

criminação ao lado. 

Cr" 	 _ • 	. 
Cordiais saudações 

nA4  eaØc1 
Inscrição ri. 95 

1_MODAS 

Praça Bandeirante, 55 D - Ed. Boca da Mata 

GOIÂNIA - GOIÁS 

ff 
Roup 

Ii omens, snio 'k3 

ras e crianças 

NOTAS DE ENTREGA 	FATURA N.° 	COPIADOR 	SELADA C/ 	VENCIMENTO 	IMPOUTNCEA 

N.° 	IMPORTÂNCIA 9Q3 	_N.3 _FLSj53 _fÏ3 __________-. 600,0o 

21316 .600,0O 	 Goiânia, 	JOLO de 164 
O(s) Snr.(s) 	 Lor:e 	fij 

cstabckcido(s) 	30 - -- u dvriri o 

Em 	6oIi 	 E5td0 de 

DEVE(M) a A CAPITAL MODAS (LOT VIANA), estabekcicla à Praça Inc1eirar-

te, 55-D, Edif. Boca da Mata, valor de sua compra dc mci'cadoiiiç, confrmc diç-

crimínação ao lado. 

Cr$  

Cordiais saudações 
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Procuração 

LOT VIANA, firma comercial sediada e estabelecida nesta Capi-

tal, a Av. Gois, 55-D,  nomeia e constitue seu bastante procu 
rador ao Bel. OLAVO BERQ.UÓ, brasi1eiro casado, advogado, re-

sidente e domiciliado nesta Capital, especialmente para, com-

poderes da cl&usula "ad-judicia", defender o outorgante na a-
ço reclamatria (trabalhista) contra o mesmo aforada, na Jun 
ta de Conciliaçao e Julgamento lcal, por MkLUIDIAS BORGES - 

VIEIRA e outra; podendo, para tanto, alegar e requerer o que-

f'r de mister, oferecer contestação e reconvençao, arguir ex-

ceçes, pedir abso1viço de instância, produzir prova, transi 
gir, variar, ac6rdar, sistir, interpor e seguir recursos, e-
xecutar decisao, produzir embargos A execução, promover cobran 

ça de duplicatas e outros créditos em desfavor das reclamantes 

e, finalmente, praticar todos os demais atos necessrios, in-
clusive substabelecer. 

Goiania, 22 de Jane ir- de 196, 

- 

(LOT VIAN.A) 
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Exmo. Sr. Dr. .Tuiz Presidente da Junta de Conci1iaço e Tulgamento. 

S--~ i cl -,v-: C., 

~LJ - 

Jt.o 
•g!t/ 

(J 

F. J. - jri rr 

Ent  

JLf:,j co TAL-O 

T.M.VI'NA, firma comercial seda-

da e estabelecida nesta (apital, via de patrono e advogado infrassinado, 

diz que tendo, por niotivo de frça maior, omitido e,d.bir e fazer juntar, - 
com a defesa, o documento incluso aos autos de ao reclamatria postulada 

por 14ET.QU[rDIL RES VIEIRA E OUTRA, eiabora tenha feito aluso, no liblo 
contestatrio, ao citado documnto, ao qual deu a numeraço dois (n.2,vem, 

respeitosamente, requerer se digne 1T.  Excia, admitir a produço do citado 
documento, na fase aual, mesüo porque, na defesa, protestra pela juntada 

oportuna de novos documentos, pelo que solicita a junço ao petitrio e do 

documento ao procesio mencionado, colhendo-se, ao depois, a respeito dle, 

documento, a necessria audi&icia da parte ex-adversa. 

Outrossim, deseja o peticionrio 
Ado frizar que, smete em data de ontem (27.1.64) obteve o citado docunÀeato,-

na Junta Comercial, aue agora se transferiu para o edifcio-sde do DERGO, 

na saída para Inhumas, embora tenha requerido, h dias, tal documento, 

NN, Trnios, 

E. R. D. 

(oinia, 28 de janeiro de 1.964. 

P.p.,_ 	 Âdv. 

(r' avo  r.erqu) 
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Ofício n, SECRETARIA DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS 

Goânja, 

CERTIDO 

C E 1. 1 .P 1 C O, cumprinco o desn.bho do 	Preidentc da Junta, ex 
rado no reueriierito protocoluf o ab ng 1.06W64, qio o.contr:e rogi 

tra o nesta roparti•:ào sob nQ 8.043, por despcho de 14 de maro de / 

1.957 a firma 1ndividu;.1 " LOT VIANA " . 9 brasileiro, casaLo corierciqQ  

te; Sde da fi°oa* Avenida Gois ng 55, nesta Capital; nao tem fil1ris; 

iniciou as atividdes ConercjLjS em 2 de janeiro de 1.957; Capital re-

gistrado: Cr$ 500.000,0 (rluinhentos mil cruzeiros); Gênero do comr-

cio: Industria de rouas, armariJos e artiros de fantasias para sonh2 

ras, E' o ne rie cum re certificar. SecretLxia da Junta Comercial do 

Est do de Gois, ou Goi 27 do janeiro de 1.964. Eu dub ris Hascar 

rihas Brar 	or1tr1oh 	.1,:.3-O, aa og)afei, cofsví e assi- 

no: 	,j 	 José Flaubian de Ca- 

 r-go.Soor tro. Lubrevo.* 77 

Rasa . . • $ . . Cr 1000 

Busca. . . . • . Cr 5000 

Autntic:. . . . Cr 3000 

de s orte •  Cr 30,00 

Total. . . . . . Cri20 9,00 

c; 



PODER JUDICIÁRIO 
JUST1ÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCJLIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOJANIA 

e*t. 
t4 vwk d.. .m. * SAr 

I*LJLJ ls 

TêrmodeEntrega 	1 
jVe.çtu data, faço entrega dos presentes autos ao 

Dr.... 
jeio prazo 

eeretari(t da JCJ em .... .....de 	- ............de 1964L. 

Ccfe Sec 

- 	 1 	 P1 - 	 - 
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P. J. - J. T. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

r r-  ii m i-  •- 
1) 1 	L 	L. U 

Certfco que foi designado o dia 29 de abril de l96, 
s l horas, para a relzao da audincia, e que,nesta data, 

foram notificadas as partes do dia deignado. 

oi.nia, 2 de março de 196L. 

el'e 

or 

1 

or 

1 
é 
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cuv 	 3 
6 4', 

VlN, or seu patrono e dvo-
god.o, que esta subscreve, vem, respeitoaxnente, nos autos de re-
eiamao trabalhista c5ntra o meao promovida, por Ávelina Maria 

de Jes e Melquidias Bores Vieira, expor e requerer o seguinte: 

lEtra instruço do feito, recuer a junte(l aos 	- 
de as proroi 	rias referentes s 	ttrnas presta6es Pci 	para 
as reclauiantes e alusivas ao termo de ac.rdo firmado entre ue - 

partes e j exibido a V.Fçcia. 

- também para complementar e. ir1;r,o d o. causa a., sd - 
mais, possibilitar a sua cobrança, pelos meios ordinrios, o eu-
plica.ote requer a devo1wo dos docu.Lientos de fls 	 de 
xando traslado,'a fim de, com 1es, obter, no Cartorio 	 . 
te 	s respL iv. 	msruFpe ritos de protesto das duplicatas saca - 
do m desfsvor das reclamantec; 

xLrossim , tomando conhecimento de o pronuncieuto - 
das autoras sô bre a defesa produzida pelo ru, pede zete se 

nv 1h Excia, (Jeterminar o desentranhamento das raz3es do douto - 

sdvado daquelas, as quais n.o podem permaneer no procç, 

a istempestividade do pnunciainento. Ora, o resp. despeho - 

de V. Excia que concedeu s reclamantes prazo para se íwlifst 
rem s6bre a defesa, data de 23 de janeiro pretérito, consoante - 
trmo .e audiê llc -ia de fia, na qual uao 	as reclrnant,e, em - 
pCSSOS, C)i.O seu prc'-uor. estavam preseotes. Assim, ficaram 

intimados, de logo, seundo rera•do art, 774 da C.L.T, começan 
do, no dia. seguinte, 24., a contemdos prazos resptivs (O.JJT. 
art, 775). iX4tretanto, o proi.tuciamento das reclamant 	sm.te - 
se efetivou no dia 5 (cinco) de fevereiro lt*rno data em que os 
autos foram restituidos i -  Sec.t'etaria, quando j havia escoado o - 
tro final dos respivos prazos, desde 25 e 26 de janeiro., rs- 
ptivament.e, para a impunaço 	recoavenço e a repÕsta 

teste, Assim, o pronunciamento das autores se £ 	r&3iarnen 
te, pelo que a peça de fls 	merece deta vnia 	er rettrdt 
dos 	Lo (C.P.c. urt, ;;6, 
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4) - f1ueite, o recL&m,o comunica a V. Excia haver 
sido irsultado, pessoT mente, pelas reclamarts, no dia da - 
audncia anterior ; 	sarda dessa Ep.. C6rte especializada, 

com palavras de baixo caigo, imprprias a pessoas de educaço, 
Os insultos, 	culininaram na ameaça de norte, pT3feri 	ps- 
la reciatnarite AVELINA e que poderia lev&-la a r:.ponder a prci-
cediruento penal (arte 147 CPB*) ;  t-vt causa, talvez,  
pro ciue domina as autoras tenerosas de o fracasso da ação, - 

face a defese. e documentos roduzidos pelo réu. Ou,qutç, e_ 
mesno f1te de educação. 	de aua1'»er BJneira, ao t rz : 

tais fatos ao eox.Lhecillento de V. XCia., Jamentando-os f-10 
sup1icwte no sentido de preveriir.se, de futuro, co se repi-

tam os ltntveis acontecimentos rrpst;tço esea ue o CUj,jj 
cante 	tQlerara e se reserva  
tos, ameaças e ofensas, A altura 

NN. T rros , j 

e je De 

P. 	 Adv. 

(cLjrc B 
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16 	abril 	1964 

1 

- 

Exi,o. Sr. Juiz £reatdente: 

Tendo em vista havereir 3 Juiz Peatderite 

desta Junta, bem coso o seu Suplente, juradQ 3u3peiÇ 

roeesso n 2  3/64, eiu que figiram, eovo rsclawantes,, Mel-
quidias 3orgee Vieira e Avelina Maria de Jeaiín s  e 
reclama, " A Capital Modaa", 5011e1t3 a V. Exa. a d 
eignaço de outro Juiz Ou Suplente oura functoww n 
cionado processo. 

Àpreserito a V. Exa, 04 prottoi do et1 
ii e conderaço. 

Paulo Flury da Silva e 3suza 
Juiz Presidente 

Fueo. Sr. 

1r. JuI7 Presidente de.grgio Tribunal R 0gtonal do 
Tr.i', . Yilho da 34 Regiiio. 

3EIO LrORIZONTE M. Gerais 

---- ----J------ 	___z_ - 
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P. J. - J. T. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

CÓPIA 

PODRR TUDICIÁRIO 

TRIE3UPAL RPGI IItL DO TFADALO 

3 	REGIO 

PORT RIA 	101 D2 28 DE .D3ELL DE 196LL. 

O PRE.3IDMTE DO IRIBTJTLL REGIODAL DO TRAB.LiIO, D TERCEIDA 

REDIO, usando de suas atribuiç6es ie;ais, conferidas pelo art, 

56, letras a e b da Corsoitdaço dos Leic do Trabalho, com a 

redsço dada pelo Decreto-lei n. 8.7 77 1., res :Dlve 

T(r1 

O I'. JUIZ HERCITO PE1I Ji'JNIOR, Suplento de Prceidente - 

da Junta de Conciliac: o e Julamento de Anpolis, Bsado de - 

Gois, para instruir e juloar o processo trabalhisLa em que - 

so partes: J'elquidias Borres Vieira e Avelina Maria de Jesis 

contra A CantaI Modas apresentado MM. Juota de Concilisno 

e Julgamento de Goiânia naquele Estado, em virtude de suspei-

ç8o jurada pelo MM. Juiz Presidente daquela Junta, Dr. Paulo - 

Fleuri da Silra e Souza e por seu Suplente, Dr. Messias de Sou 

za Costa. 

Belo Horizonte, 28 de abril de 196. 

a)Herbert de Maalhes Drunnond - FresLdonte do Tribunal 

Rei?nal do Trabsibo da 3 Regido. 

Coritm mais dois ccrimbos com 	 iS dizeres: 

Publicado no Dirio - Just, Sup1erto dc 'T bI[KAS DE- 

1 	 11 	 - 30 cc 	ue 

Daria 	Lourde /Dire/a Secretaria. 

7 D a ~. ocha - 	 cia ue Justiça 

OOMFSRE: 

	

' 	

- 	 - 

Chefe da Sacretaria 

A. 
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215/6L. 	 12. 	1I.3 	1964 

I]J8. Sr. 

?elb pr6sete fica V. &i..,ttfjtd a 
ocparecep poranteÁst Justi de Goriciiiaao e Julga» 

?raça Gfvtc n 9, a dt .15 de ri 
a 13 kiraa, ud iia reiativa ao eracessa LJCJ5/64, 

eztre partes Meicu,t&%dffS i3ares Vieira e outrap racluoiAutam  
e V. Sa. roLwd. 

*t eactusas aud ea 

Chefe 

: 
jpjrq Naet.ento e 

de dearstarta 

1 

A C APIPAL MODAS 	 j 
Prata Bndejrwite n g  55»D 

3TA 



41  

PODER JUDICIÁRIO  
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

r1 	Y 	 ( 
J 	LJ..) 	-t 	L 

is 

JO 

Certiiicc quc nes 	dta notifiquei as reclamEn... 
tes e o advogado dc reclarnFdc, da dc igncc da audinc J..a p [ CA 

c dia 15 le rncic CT CLTSO. 

Goi;:nia, 	e neic 	196L 

1C1aTIÇ 



-ar 
P. J. - J. T. JUNTA fIE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

ATE DE AUDffPI)IA TO FROdEddd DE ECLEN1t iT 

Aos quinze dis ria ts de risio de no de rui nove nto o - 

seasents e quatro, nesta cidade de Got ia, s lj haras, estan-

de aberta a aud nc ia desta Junta de Conci1iaço e Ju1r:r'ento - 

desta cidade, na sala de sudincia:':esta Junta, com e presene 

do IJI. Jui .Suplert e da Junta de Conci1íaeo e Jul:amerto de - 
On.olis (CO), Dr. E rcito Pena Júnier e dos voJOis que abaixo 

assinam, forem, por orem do Or. Juiz Presidente, aoreoados as 

1 it dantC e MELQUIDIAS BOROOE VIEIRO E IVELTIR ii tEIA DE JT13(T3, 

e A CAPITAL MODO, relsiiado. 

Presentes as partes asree1arrantes neoraurenhedo do da. Dureal 

1onezes Souza - solicitador acadriieo e o roelauado na ressoa - 

de seu advopado Di'. Olovo 3erqu, e eu prosse;uiteento a audin-

eia anterior, pelo Sr. Juiz Presidente ado e ra1a ao ad• 
vocedo do reclemodo tendo s t e so1Atado adinrento/e oudin 

eia em virtude do reclamado enbritrar-seeu viaoe ainda Por-

que [is roosibilidade de ura,cordo entre as 

Conultdc as recloiu.tcs eta 	 cor.i 

ficando ento desianaao o ia 	prç s 13 horas, pera pro 
e 	ur to ao proca 	$a do 	 e s c 

t, pare constar 	oficial - 
do Justíes, lavrei ri puesan e ata, que v 	assinada pelo IR. 
Juiz Presidente e pelos s e. vais. 

.ui5 rooieo 

e e 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHo 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE CONCILIAÇÃO 

Aos 22 dias do mês de 	ilalC 	 do ano de mil novecentos 

qiiro nesta cidade de Goiania a Praça Civica 

n. 9, na sal.a de audiências desta Junta de Conciliação e Julgamento, 

tendo comparecido o r 

)er5 Vtora 	 e o reclamado 	a CepitetJ hocies. 

I.ot 01 ao. 

o dopoio de ouvidos, na forma da lei, foi, pelo Sr. Juiz Presideato, 

propoota a conciliação, aceitando-a os litigantes. 

São as seguintes as cláusulas do acôrdo: 

	

ue o. rcia ato vel1na 	 Jss e e r e 	o dc 

r e tsee a rue q 	o a-  tn, 1on o 	 ''uol pera rda 

lo r Clsau]sem seja 317 as oe 	ao ;3dOo Lute foi, e 	e co..! 

to o 	que 	ci nerte 	co or. ca o rcl - o e ccnaIre 

de LUi cate a 	07 ie er, 70. O, :0 e 	03 3-Icontru nu -: tasD Lo 

Eroeeo coo icrai, o, ous Jovcr Se13 sota DOLO  .0 130i5I'I 0e. 

O 5 e maut Ielü:c. 1r.s 0oa-s 1/l o  ra 22 O ;C3 ncot 	te 

130 	 O 	 C CO ,O e 	e 1 3 0 aO D CO n,  eC5l O 	D 130— 

c1-. sdo o eno o gorei 

 

Tl fIa'-  o 	O r'-'cle- : - 0 3013 S1VD VOS dO OHÍI1000 

rccl :nto e ao. duolco:o Co Cr' 	 ,OC 	a )Cu, e qu 	30Oeo 30 

co ercoritu no Certrir s /r-otes os local, 1e cndc ser Ceoolvldo e 

c 	1 - ' te 

Polo 10. Ju Is Ores tcent O -i O Ito Q. 	ei e ten:eo e 

soto forsJ.ado Li fio L1, Lc: 2 Os cca flOJ;1 Oss e dêse '. atdado os - 

docuLie los Co POs. 	e 	Ou- o•.os, dei:. :dn rocbo. 

e e e - c'. o 	ir a c7 e 	r" 9C, O .-, 	elos l tIaueoe ou 	' 

	

.... 	'..0..:a.u* 	 7) 



77 	0 	.- 	í-  y 

	

•7 	 	fli 

	

o.i- 	T. 

............................... ......................... 11 .......... 	.. . .............. I 	 .......... 	............ 	........... 	
----------------------------- ---------------------------------------------- D o q u e p a r a e o n s t ar eu 

Ghee da Secretaria, iavreiiJo preseite termo que vai aBsinado pelo 

Snr. Juiz Presidente e por ambas as partes. - .
_I-j 

JUIZ PRESIDENTE 

Ø 
REC(AMANTE 

- 	 CLAMADO 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos '-' 	 dias do mês de 	 do ano de mil novecentos 

nesta cidade de Goiânia, 

as - -- horas, naSecreteria deeta Junta de ConciliaçãoeJulgamento, peran-

te mim Secretário, compareceram o Reclamante.....
.: ........ 

- 	 (pREsENTAço QUANDO Ijouven) 

o Reclamado  

(RF.PRESENTAÇXO, QUARDO HOUVER) 

epor este último me foi dito que, em cumprimento a acôrdo celebrado 

na presente reclamação, fazia entrega ao Reclamante da importância de 

re la tiva 	a ...... T.:iiE- -- - ----- ---- - --- --- 
i 	 _o 	- 	 - 	 - 	

.- 	
, 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância que 

contou e achou certa, dando, por este têrmo, ao Reclamado, plena, geral 

irrevogavel quitação, para nadamais exigir comrespeitoaoobtodapio_ 

8ente reclamação, seja a que título for. 

E para constar, foi lavrado este têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe da Secretaria, e por ambas as partes. 

Chefe da ecretaHa 

í 
42 

,-Recante 	 (J 

Reclamado 
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CARTÓRIO DE PRa -rEsTos 

	

F2.22- 	1.a CIRCUNCRlÇÃO DE GOIÂNIA 

	

(2.221) 	
PR/ACMCA N. 3 

Gf\ÂNA 23 de janeiro de 1.964. 
Exrna. Sra. Da. AVEINA MARIA DE JESUA -Rua 26,B.Universjtrjo,

Trabalha na GENERAL,AV. (Avelina Maria de Jesua) Anhanguera, 6-A. 
Comunico-lhe(s) que se encoritra(m) em Cartório afim de ser(em) protestado(s) por faiLa de paga 

mento(s) e contra V(v). S(s). .Urna dupi . 	907 	. 

no(s) valor(e) de: *70. 280, 00 

Emitida(s) por .A CAPITALMODAS (LOTVIANA). 

Vencida(s) em ...vi.a(.1,uça .... rn 

Em virtude de que, pela presente, intimo(s) a vir(em) pagar(em) Título(s) em questão e na falta 
de pagamento(s) notifico(s) do Competente Protesto, na forma da lei. 

Atenciosa mente, 

Ciente( e ) 	
01', Ub1Q 

colânia, 

5. 
CARTORIO DE PROTESTO 

 
F.-2220 	 1 CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA 

PRAÇA CIVICA N. 3 	 -" 

GOIÂNIA, '25 de janeiro de 3 . 6. 
111rn9. 3. 	LQU8 B0R0,ts VIITT.-. Cía 26, n 	Uni- 

Comunico..Ihe(s) que se encontra(m) em Cartório a fim de ser(em) protestdo() 
por faiLa de paga- 

	

mento(s) e contra V(v). S(s) 	Urna dupi .. 998 

no(a) vakr(e) de 45. 600, oo 

Emitida(s) por 	A CAPI'rhr, I'19T A 	(Lotm VTI1\r ) 

Vencida(s)em . VIt. (emjc a em 10-1-64) 

	

Em virtude deue 	1 	 . 	. 	. 

	

' 	
av 	pagar(ern) Título(s) em questão 

	

de pagamento(s) notifico(s) do 	e na falta 

Atenciosa mente, 

Cinto( s 
) 	 Qf, ubsio  

0QiIlia 1  

- 


